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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A presente contratação se faz necessária para garanƟr o fornecimento conơnuo 

de materiais de higiene pessoal aos usuários atendidos pela rede socioassistencial do 

Município, em especial pelo Centro de Referência Especializado de Assistência Social -  

CREAS, que realiza diariamente o atendimento de pessoas em situação de rua.

Esses usuários, em sua maioria, não possuem acesso regular a itens básicos de 

higiene, o que os torna mais vulneráveis a doenças e infecções, além de comprometer a

sua dignidade e bem-estar.

Os materiais serão uƟlizados durante os atendimentos presenciais, 

especialmente no momento do banho, sendo acondicionados nas dependências do 

CREAS e disponibilizados conforme a roƟna de atendimento, sem reƟrada pelos 

usuários.

 A aquisição desses produtos é essencial para assegurar condições mínimas de

higiene e saúde, fortalecer a proteção social básica e promover o cuidado e a dignidade

das pessoas em situação de vulnerabilidade. Dessa forma, a contratação visa suprir uma

necessidade  permanente  do  serviço  público,  sendo  fundamental  para  o  pleno

funcionamento das ações socioassistenciais desenvolvidas pela Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Habitação.

2. ALINHAMENTO COM PCA:

Houve previsionamento no Plano de Contratações Anual.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

O material de higiene pessoal será fornecido por empresa especializada no ramo, 

devidamente regulamentada, em conformidade com a legislação vigente e padrões 
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estabelecidos. A aquisição de material de higiene pessoal se enquadra como produto 

comum, a ser adquirido mediante licitação

4.  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

Por meio de análise realizada, esƟmaram-se os seguintes quanƟtaƟvos:

ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE MATERIAIS / SERVIÇOS A SER CONTRATADA

Item Descrição Unidade Quantidade

01 APARELHO DE BARBEAR COM 1 
LÂMINA COM CABO ANTI 
DESLIZANTE PARA TODOS OS TIPOS
DE PELE.

UN 1500

02 SHAMPOO ADULTO PARA TODOS 
OS TIPOS DE CABELO EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 300 ML

UN 300

03 CONDICIONADOR ADULTO PARA 
TODOS OS TIPOS DE CABELO 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
300 ML.

UN 50

04 CREME DENTAL ADULTO BRANCO 
FLUOR, EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 50 G.

UN 500

05 DESODORANTE AEROSOL 
EMBALAGEM
COM APROXIMADAMENTE 150 ML

UN 200

06 ESCOVA DENTAL ADULTO MACIA - 
ESCOVA DENTAL ADULTO COM 
PROTETOR, COM COMPRIMENTO 
MÍNIMO DA ESCOVA DE 150 MM E 
LARGURA MÁXIMA DA CABEÇA DE 
16 MM, MULTITUFOS, ATÓXICAS, 
COM CERDAS MACIAS DE 
TERMINAÇÃO ARREDONDADA, 
LISA, PLURIFORME, PLENA E 
POLIDA, TEXTURA MACIA, CERDAS 
MICROTEXTURIZADAS, COM SELO 
DE ABO 1º QUALIDADE, DE 
VALIDADE INDETERMINADA. 
APRESENTAÇÃO: UNIDADE.

UN 500

Os  quanƟtaƟvos  esƟmados  para  a  contratação  são  resultantes  do  levantamento  das

necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO:
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O levantamento de mercado foi realizado previamente e durante a laboração do Estudo

Técnico Preliminar desta contratação. A pesquisa de preço para fins de determinação do

preço  médio  esƟmado,  foi  realizado  mediante  solicitação  formal  de  orçamento  com

empresas do ramo.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

A descrição  da solução abrange a  aquisição  material  de  higiene  pessoal  para

atender a população em situação de rua, atendidas pelo CREAS – Centro de Referência

Especializada de Assistência Social. 

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

O  objeto  deste  processo  será  adquirido  de  acordo  com  a  necessidade  da

Secretaria, tendo como critério o melhor preço, ou seja: selecionar a proposta mais

vantajosa  para  a  Administração,  de  acordo  com  a  Lei  14.133,  demonstrando  a

legalidade da contratação.

8. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

Com a aquisição dos itens que constam neste Estudo Técnico Preliminar (ETP), o

CREAS, tem como objeƟvo proporcionar melhor qualidade de vida para a população em

situação de rua, ofertando itens básicos de higiene pessoal

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

O  fornecimento  do  objeto  licitado  será  acompanhado  por  meio  da  equipe  de

fiscalização  e  gestão  de  contratos.  Ademais,  no  específico  desta  contratação  não  há

necessidade de  adequação  do ambiente,  sendo os  mesmos entregues nos  espaços  da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação de Campo Bom/RS.
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10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

Não  há  no  âmbito  da  Administração  Municipal,  contratações  correlata  e/ou

interdependentes com o objeto da contratação em referência.

11. IMPACTOS AMBIENTAIS:

A contratada deverá seguir mecanismos de implementação da sustentabilidade que

esƟmulem e favoreçam, por exemplo, o uso de produtos e processos com menor impacto

ambiental.  As  especificações  dos  materiais  a  serem adquiridos,  contemplam além das

caracterísƟcas  da  matéria  prima  usada  na  confecção  dos  produtos,  critérios  para

armazenagem e reciclagem. 

Os  resíduos  que por  ventura  venham a  ser  gerados  durante  a  uƟlização  serão

separados, idenƟficados e encaminhados para o tratamento e descarte correto. Contudo,

os critérios sugeridos não exaurem as medidas de cuidado ambiental a serem adotados

por  parte  dos  fabricantes.  Neste  senƟdo,  os  fornecedores  deverão  garanƟr  que  os

fabricantes dos materiais observaram as indicações técnicas da Associação Brasileira de

Normas Técnicas relacionadas ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis,

no que couber. 

12. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A  contratação  pleitada  é  viável  e  necessária,  conforme  o  Estudo  Técnico  Preliminar

apresentado. Trata-se de material essencial para garanƟr o desempenho das aƟvidades do

CREAS.

Campo Bom, 03 de junho de 2025.

________________________________
Jenny Skalee

Educadora Social


